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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.324/2024. 

“Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), ao Orçamento 
Geral do Município, e dá outras 
providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizada a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial conforme Art. 41, Inciso II da Lei 4.320/64 ao 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), na forma abaixo especificada: 
10 – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10.18 – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09 – Previdência Social 
09.272 – Previdência do Regime Estatutário 
09.272.014 – Gestão Eficiente e Transparente 
09.272.0014.2107.0000 – Gestão das ativ. administ. do fundo 
de previdência 
3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
Fonte 1.802.000 – Rec. Vinculados RPPS – Taxa de 

administração ................................................. R$ 15.000,00 
Total ........................................................... R$15.000,00 

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1º desta Lei, na forma do art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, o que trata, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei: 
10 – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
10.10.18 – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
99 – Reserva de contingência 
99.997 – Reserva do RPPS 
99.997.0014 – Gestão Eficiente e Transparência 
99.997.0014.2107.000 – Gestão das ativ. administ. do fundo 
de previdência 
9.9.99.99.00 – Reserva do RPPS 
Fonte 1.802.000 – Rec. Vinculados RPPS – Taxa de 
administração ................................................. R$ 15.000,00 
Total ........................................................... R$15.000,00 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
proceder no PPA 2022/2025, as adequações que se fizerem 
necessários, em decorrência desta Lei, nos termos da 
legislação em vigor. 

Art. 4º Esta Lei será regulamentada, no que couber, 
através de Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.313/2024. 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

LEI 1.325/2024. 
“Dispõe sobre autorização legislativa para 
que o poder executivo municipal celebre 
parceria na modalidade de termo de 
fomento entre o Município de Água Clara e 
a Associação Ruralista Aguaclarense – ARA, 
e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Pública Municipal e a Associação Ruralista Aguaclarense – ARA, 
conforme cronograma de trabalho, parte integrante deste. 

Art. 2º A parceria a ser celebrada entre o Município e 
a Associação Ruralista Aguaclarense – ARA, objetiva a 
realização da 32ª Festa do Peão de Água Clara – FEPAC, nos 
dias 07, 08 e 09 de novembro de 2024. 

Art. 3º O valor total desse repasse será de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em única parcela. 

Art. 4º Após a consecução das finalidades a 
Associação Ruralista Aguaclarense – ARA, deverá apresentar a 
respectiva prestação de contas, instruída com a documentação 
fiscal, financeira e certidões indispensáveis de conformidade 
com o plano de trabalho para a comprovação de sua 
regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados. 

Art. 5º Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei serão utilizados recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário. 

Art. 6º A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Fomento entre o Município e a Associação 
Ruralista Aguaclarense – ARA, encerrará em 30/11/2024. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por 
meio de Decreto Executivo Municipal. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 366/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.  

“Remaneja ponto facultativo, decreta ponto 
facultativo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica remanejado o ponto facultativo do dia 

28 de outubro de 2024 (segunda-feira) – Dia do Servidor 
Público para o dia 30 de outubro de 2024 (quarta-feira). 

Parágrafo único. O remanejamento a que se refere 
este artigo é aplicável apenas para o ano de 2024. 

Art. 2º - Fica declarado ponto facultativo, nas 
repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, o expediente do dia 01 de novembro de 2024 (sexta-
feira) em virtude do feriado municipal do Dia do Evangélico no 
dia 31 de novembro de 2024 (quinta-feira). 

Parágrafo único. O disposto no art. 2º não se aplica 
aos setores e serviços que, por sua natureza, não podem ser 
paralisados ou interrompidos, a serem definidos pelo 
responsável do órgão. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 584, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.     
"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal FATIMA DE SOUZA, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal FATIMA DE 
SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 60 (sessenta) dias a ser concedido 
no período de 07/08/2024 a 05/10/2024. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos sete dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 183/2024 
Credenciamento n° 03/2024 
Inexigibilidade n° 19/2024 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura de 
credenciamento, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
realização de consultas médicas com Oftalmologista, 
Neurologista, Neuropediatra e Reumatologista, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS. Recebimento do Requerimento de 
Participação: ás 08:00 horas do dia  21 de novembro de 
2024. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/, no Portal 
de Compras no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 21 de outubro de 2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 217/2024. 

Pregão Eletrônico n° 070/2024 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO (ALTO CUSTO) DESERTO E 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 
DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do 
dia 07 de Novembro de 2024. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara. 
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 18 de Outubro de 2024. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024. 
LEI PAULO GUSTAVO – SELEÇÃO DE PROJETOS - 

AUDIOVISUAL 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, neste ato, representado pela Prefeita Municipal, 
GEROLINA DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Complementar nº 195, de 08 de 
julho de 2022 (LEI PAULO GUSTAVO), o Decreto Federal nº 
11.525, de 11 de maio de 2023 (REGULAMENTAÇÃO), o 
Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 
(FOMENTO) e a Portaria Municipal n. 537/2023, torna público 
aos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO, com inscrições 
abertas do dia 22 a 31 de outubro de 2024, para SELEÇÃO DE 
PROJETOS DE AUDIOVISUAL, com finalidade artística e 
cultural.  
1- OBJETO 
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos de 
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro, por meio da 
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestações artísticas e 
culturais do Município de Água Clara. 
2- RECURSOS DO EDITAL 

2.1 O presente edital possui valor total de R$ 36.452,33 (trinta 
e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e três 
centavos), distribuídos da seguinte forma: 
a) Até R$ 26.452,33 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta 
e dois reais e trinta e três centavos) para apoio à realização de 
ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua; 
b) Até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para apoio à realização de 
ação de Formação, Qualificação e difusão de audiovisual; 
2.2 A despesa ocorrerá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Cultura 
13.392.0044.2156.0000 – Promoção a qualidade de vida 
33.90.48.00 – Outros Auxílios financeiros a pessoas 
físicas 
3- QUEM PODE SE INSCREVER 
3.1 Poderão se inscrever no Edital qualquer agente cultural, 
com idade acima de 18 anos, residente no MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA, há no mínimo 01 (um) ano. 
3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física; 
II - Coletivo/Grupo representado por pessoa física. 
3.3 Considera-se como proponente o agente cultural 
responsável pela inscrição do projeto. 
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo 
ou coletivo cultural, será indicada uma pessoa física como 
responsável legal para efetuar a inscrição, e a representação 
será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo. 
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções 
administrativas no âmbito do projeto e deve exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção, 
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e 
capacidade de decisão no projeto.  
4- QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  
I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de 
julgamento de recursos; 
II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o 
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do 
edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de 
julgamento de recursos;  
III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, 
Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá 
concorrer neste Edital para receber recursos do fomento 
cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 4.1. 
4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos 
sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas no tópico 4.1 
4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas 
públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de 
elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1. 
5- COTAS 
5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as 
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categorias do edital, nas seguintes proporções, tal como 
previsto no inciso IV do art. 16º do Decreto Nº 11.525/2023: 
5.1.1 No mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas 
e pardas);  
5.1.2 No mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 
5.2 Conforme os dispostos presentes no § 3º do art. 16º do 
Decreto nº 11.525/2023, observa-se que: 
5.2.1 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 
para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas 
vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção.  
5.2.2 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e 
indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas            
para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados 
nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para 
o próximo colocado optante pela cota. 
5.2.3 Em caso de desistência de optantes aprovados nas 
cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa 
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação. 
5.2.4 No caso de não existirem propostas aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas 
previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
5.2.5 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o 
subitem 5.2.4, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem 
de classificação. 
5.3 - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão 
autodeclarar-se no ato  da inscrição usando a autodeclaração 
étnico-racial anexa. 
5.4 Coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às 
cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  
I – Coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de 
liderança no projeto cultural; 
II – Coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas;  
III – Outras formas de composição que garantam o 
protagonismo de pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas 
no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 
5.5 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa 
jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica devem 
se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 
6. PRAZO PARA SE INSCREVER 
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar 
toda documentação obrigatória relatada no item 7, no período 
de 22 a 31 de outubro de 2024. 
7- COMO SE INSCREVER 
7.1 O proponente deverá conhecer atentamente o edital, que 
será disponibilizado no Diário Oficial do Município e 
disponibilizado para consulta no Paço Municipal. 
7.2 As inscrições são gratuitas e serão realizadas unicamente 
através do email: convenio@pmaguaclara.ms.gov.br; 

7.3 Para se inscrever, o proponente deverá apresentar a 
documentação abaixo, sob pena de eliminação: 
- Formulário de inscrição (ANEXO I), com planilha 
orçamentária; 
- Declaração Geral (ANEXO II); 
- Declaração Étnico-racial (ANEXO III) (Opcional); 
- Declaração de representação de grupo ou coletivo (ANEXO 
IV) (Opcional); 
- Documentos pessoais do proponente CPF e RG (frente e 
verso); 
- Currículo do proponente; 
- Mini currículo dos integrantes do projeto; 
- Documentos relacionados a categoria escolhida e demais 
documentos que julgar necessário para a avaliação de mérito 
cultural. 
7.4 O projeto deverá prever o uso logo do Governo Federal, a 
logo do Ministério da Cultura, a logo da Lei Paulo Gustavo e a 
logo da Prefeitura Municipal de Água Clara. As logomarcas 
serão disponibilizadas para download no site oficial do 
Município, www.pmaguaclara.ms.gov.br, no link Lei Paulo 
Gustavo ou podem ser solicitadas pelo email 
convenio@pmaguaclara.ms.gov.br. 
7.5 Para participação neste edital, não poderão ser 
utilizados projetos/vídeos já contemplados nos editais 
da Lei Aldir Blanc nº 14.017/2020 e nos demais editais 
da Lei Paulo Gustavo. 
7.6 O projeto apresentado deverá conter a previsão máxima 
de execução até 13 de dezembro de 2024. 
7.7 Cada proponente poderá apresentar um único projeto. 
7.8 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e 
pela qualidade   visual, conteúdo dos arquivos e informações de 
seu projeto. 
7.9 As propostas que apresentem quaisquer formas de 
preconceito de origem,  raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
Deverão ser evitadas palavras obscenas e ofensivas. 
7.10 Para os proponentes interessados em realizar a inscrição, 
mas, que possuam dificuldades para locomoção (como no caso 
de idosos, acamados e pessoas com deficiências físicas), será 
oportunizada a inscrição em domicílio, que por sua vez, 
deverá ser agendada previamente, desde que seja agendado 
dentro do período de inscrição do certame. 
7.11 A Prefeitura Municipal de Água Clara disponibilizará um 
canal direto com a equipe técnica para orientações sobre o 
edital, de forma presencial e por email 
convenio@pmaguaclara.ms.gov.br. 
7.12 O proponente deve se responsabilizar pelo 
acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao 
edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 
8- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária 
presente no Formulário de Inscrição, informando como será 
utilizado o recurso financeiro recebido. 
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por 
categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de 
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto 
e os preços praticados no mercado será avaliada pelos 
membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 
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referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação 
de valores praticados no mercado. 
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar 
valores divergentes das práticas de mercado convencionais na 
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto 
de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e 
geográficas e situações específicas, como a de povos 
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades 
quilombolas e tradicionais. 
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, 
ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de 
Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto 
apresentado.  
8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados 
(vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito 
cultural, conforme dispõe o item 14.15. 
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo 
destinado a cada projeto, conforme item 10. 
9- DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
9.1 O proponente deverá selecionar uma das categorias 
apresentadas abaixo, no ato de sua inscrição: 
Categoria A 
- Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante: Para este 
edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública 
cultural que visa levar a experiência do cinema a comunidades 
e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema 
convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado com 
projeção e som de qualidade, é possível levar filmes de 
diferentes gêneros e estilos tanto ao perímetro urbano quanto 
a locais distantes, como áreas rurais, periferias e comunidades 
carentes, criando oportunidades para que as pessoas se 
engajem com a sétima arte. 
- Apoio à realização de ação de Cinema de Rua: Para este 
edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao 
público de obras audiovisuais para fruição coletiva em espaços 
abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de 
modo gratuito. 
- As propostas deverão conter o atendimento de no mínimo 10 
sessões, com capacidade para 100 pessoas cada. 
Categoria B 
- Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual: Neste 
edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido 
para o desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, 
estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de 
fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das 
habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, 
bem como estimular a formação de novos talentos. 
A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita 
aos participantes. Deverá ser apresentado: I - Detalhamento 
da metodologia de mediação/formação; e II - Apresentação do 
currículo dos profissionais mediadores/formadores. 
- Apoio a mostras e festivais: Neste edital, o apoio a mostras e 
festivais audiovisuais tem como objetivo exibir uma seleção de 
produções audiovisuais, como filmes de ficção, documentários 
ou animações, para um público interessado. Geralmente, uma 
mostra audiovisual é organizada em torno de um tema 
específico, estilo cinematográfico ou período de produção, e 
busca oferecer ao público uma oportunidade de apreciar e 
refletir sobre obras cinematográficas de qualidade. Mostras 

audiovisuais devem promover o intercâmbio cultural, estimular 
a produção audiovisual, a formação de público e proporcionar 
visibilidade a filmes, documentários, animações e outras 
produções. É importante valorizar a realidade brasileira, 
regional e local. 
10- DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 
10.1 As categorias serão divididas conforme quadro abaixo: 

 
11- ACESSIBILIDADE 
11.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade 
física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as 
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos 
do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a 
contemplar: 
I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para 
permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou 
idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a 
espaços acessórios; 
II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade 
para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, 
auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados 
pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;  
11.2 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 
acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no 
mínimo 10% do valor total do projeto. 
11.3 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o 
item 11.2 pode ser excepcionalmente dispensada quando: 
I - For inaplicável em razão das características do objeto 
cultural, a exemplo de projetos cujo objeto seja o 
desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra 
audiovisual; ou 
II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas 
de acessibilidade compatíveis com as características do objeto 
cultural. 
11.4 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, 
consideram-se integralmente cumpridas as medidas de 
acessibilidade de que trata o subitem II do item 11.3 quando a 
produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, 
audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.  
11.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos 
em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.   
12- CONTRAPARTIDA 
12.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão 
realizar contrapartida social a ser pactuada com a 
Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização 
de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, 
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições. 
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12.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário 
de Inscrição e devem ser executadas até 31 de dezembro de 
2024. 
13- ETAPAS DO EDITAL 
13.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será 
composta das seguintes etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do 
projeto realizada por comissão de seleção;  
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação 
do proponente, descritos no tópico 15. 
14. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  
14.1 Entende-se por “análise de mérito cultural" a 
identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por 
meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edital. 
14.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não 
apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas 
propostas, impactos e relevância em relação aos outros 
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 
14.3 A análise dos projetos culturais será realizada por 
comissão de avaliação e seleção, conforme Portaria n. 
537/2023.  
14.4 A Prefeitura Municipal de Água Clara poderá convidar 
técnicos e representantes do Setor Cultural externos, para 
participar da referida Comissão. 
14.05 A Comissão será responsável por analisar a 
documentação de habilitação, examinando a regularidade da 
documentação apresentada e análise do mérito cultural das 
produções. 
14.6 Os membros da comissão de seleção e respectivos 
suplentes ficam impedidos de participar da apreciação de 
projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação 
nos quais: 
I - Tenham interesse direto na matéria; 
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do 
projeto ou tenham participado da instituição proponente nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;  
III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o 
proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro. 
14.7 O membro da comissão que incorrer em impedimento 
deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de 
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
14.8 As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 
pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, 
conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 
Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério Pontuação 
Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do 
objeto, objetivos, justificativa e metas do 
projeto - A análise deverá considerar, 
para fins de avaliac ̧ão e valoração, se o 
conteúdo do projeto apresenta, como um 
todo coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados 
que serão obtidos.  

10 

B 

Relevância da ac ̧ão proposta para o 
cenário cultural do Município de Água 
Clara/MS. A análise deverá considerar, 
para fins de avaliac ̧ão e valoração, se a 
ac ̧ão contribui para o enriquecimento e 
valorizac ̧ão da cultura.  

10 

C 

Aspectos de integrac ̧ão comunitária na 
ac ̧ão proposta pelo projeto - considera-
se, para fins de avaliac ̧ão e valoração, se 
o projeto apresenta aspectos de 
integrac ̧ão comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas 
com deficiência, idosos e demais grupos 
em situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execuc ̧ão às metas, 
resultados e desdobramentos do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do projeto 
sob o ponto de vista dos gastos previstos 
na planilha orc ̧amentária, sua execução e 
a adequac ̧ão ao objeto, metas e objetivos 
previstos. Também deverá ser 
considerada para fins de avaliac ̧ão a 
coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na 
planilha orc ̧amentária do projeto.  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 
Cronograma, Objetivos e Metas do 
projeto proposto - A análise deverá 
avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do 
projeto, mediante as estratégias, mídias e 
materiais apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los.  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as 
atividades desenvolvidas - A análise 
deverá considerar a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência 
ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto 
(para esta avaliac ̧ão serão considerados 
os currículos dos membros da ficha 
técnica). 

10 

G 

Trajetória artística e cultural do 
proponente - Será considerado para fins 
de análise a carreira do proponente, com 
base no currículo e comprovac ̧ões 
enviadas juntamente com a proposta  

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse 
público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

14. 9 Além da pontuação acima, o proponente pode receber 
bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme 
critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do 
Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

I Proponentes do gênero feminino 5 
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J Proponentes negros e indígenas 5 

K Proponentes com deficiência, 
e/ou idoso (acima de 60 anos) 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 
COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuaçã
o 

Máxima 

L 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 
compostos majoritariamente por 
pessoas negras ou indígenas 

5 

M Pessoas jurídicas compostas 
majoritariamente por mulheres 5 

N 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 
com notória atuação em temáticas 
relacionadas a: pessoas negras, 
indígenas, pessoas com deficiência, 
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, 
crianças, e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica e/ou 
social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 
pontos 

14.10 A pontuação final de cada candidatura será definida pela 
média das notas atribuídas individualmente por cada membro. 
14.11 Os bônus de pontuação são cumulativos e não 
constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 
em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 
14.12 Em caso de empate, serão utilizados para fins de 
classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo 
com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H 
respectivamente. Serão considerados aptos os projetos que 
receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 
14.13 Serão desclassificados os projetos que: 
I - Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, 
raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de 
discriminação serão desclassificadas, com fundamento no 
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
14.14 A falsidade de informações acarretará desclassificação, 
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções 
administrativas ou criminais. 
14.15 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá 
recurso destinado a Comissão de Seleção de Monitoramento e 
Fiscalização. 
14.16 Os recursos de que tratam o item 14.15 deverão ser 
apresentados no prazo de 03 dias úteis, conforme inciso III do 
art. 16 do Decreto n. 11.453/2023, a contar da publicação do 
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação. 
14.17 Os recursos podem ser encaminhados via e-mail pelo 

endereço eletrônico convenio@pmaguaclara.ms.gov.br. 
14.18 Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. 
14.19 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da 
análise de mérito cultural será divulgado no Diário Oficial do 
Município. 
15. ETAPA DE HABILITAÇÃO  
15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o 
proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 03 
dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica: 
15.1.1 PESSOA FÍSICA 
I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 
federais e Dívida Ativa da União; 
II - Certidões negativas de débitos relativas ao créditos 
tributários estaduais e municipais; 
II - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida 
no site do Tribunal Superior do Trabalho;  
IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de 
contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo 
agente cultural. 
15.1.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada 
nas hipóteses de agentes culturais: 
I - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou 
circense; 
II - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - Que se encontrem em situação de rua. 
15.2 Os documentos deverão ser enviados no email: 
convenio@pmaguaclara.ms.gov.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma; 
15.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão 
como certidões negativas, desde que não haja referência 
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos 
com a administração pública. 
15.4 Contra a decisão da fase de habilitac ̧ão, caberá recurso 
fundamentado e específico destinado a Comissão de 
Monitoramento e Fiscalização. 
15.5 Os recursos de que trata o item 15.3 deverão ser 
apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da publicac ̧ão 
do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso 
administrativo da decisão após esta fase. 
15.6 Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. 
15.7 Caso o proponente esteja em débito com o ente público 
responsável pela seleção e com a União não será possível o 
recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 
RECEBIMENTO DOS RECURSOS  
16.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural 
contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução 
Cultural, conforme Anexo VI deste Edital, de forma presencial.  
16.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao 
documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado 
neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Água 
Clara contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
16.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o 
agente cultural receberá os recursos em conta bancária 
própria de pessoa física e/ou jurídica, em desembolso único. 
16.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o 
recebimento do apoio estão condicionados à existência de 
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disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente.  
16.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução 
Cultural até 05 (cinco) dias, sob pena de perda do apoio 
financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.  
17. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
17.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação 
dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 
17.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos 
será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com 
deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 
17.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, e não pode 
conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal. 
18- REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
18.1 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, 
poderá haver remanejamento de categorias e/ou os recursos 
remanescentes serão utilizados no próximo edital. 
19- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
19.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos 
projetos culturais contemplados, assim como prestação de 
informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à 
cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de 
foco no cumprimento do objeto. 
19.2 A prestação de informações da execução deste edital será 
realizada na modalidade prestação de informações in loco, 
com verificação da Comissão de Monitoramento e Fiscalização. 
20- CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO DESTE 
EDITAL 
20.1 Os prazos serão executados conforme cronograma a 
seguir: 

CRONOGRAMA 

Etapa Atividade Período 

01 Publicação do Edital 22/10/24 

02 Período de inscrições 22 a 31/10/24 

03 Análise de Mérito Cultural 01/11/24 

04 
Publicação do Resultado da 
Prévio – Etapa de Mérito Cultural 04/11/24 

05 
Período de recurso – Etapa de 
Mérito Cultural 05 a 07/11/24 

06 
Entrega de documentos da Etapa 
de Habilitação  08/11/24 

07 Análise de Habilitação  08/11/24 

08 Publicação do Resultado da 
Prévio – Etapa de Habilitação 

11/11/24 

09 Período de recurso – Etapa de 
Habilitação 

12 a 14/11/24 

10 Publicação do Resultado 
Definitivo 

18/11/24 

11 
Assinatura do Termo de Execução 
Cultural 

A partir de 
19/11/24. 

12 Repasse financeiro 
Após assinatura 
do Termo. 

13 Prazo máximo de Execução 31/12/2024 

14 Prestação de contas/ 
Contrapartida 

31/12/2024 

21- DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a 
observância quanto aos prazos serão de inteira 
responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no Diário Oficial do Município e nas 
mídias sociais oficiais, respeitando o período de defeso 
eleitoral. 
21.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 
diário oficial do Município, link pelo site: 
www.pmaguaclara.ms.gov.br. 
21.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 
convenio@pmaguaclara.ms.gov.br e dos telefones (67) 3239-
1440. 
21.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo 
da Comissão de Monitoramento e Fiscalização. 
21.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 
participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do proponente.  
21.6 O proponente será o único responsável pela veracidade 
da proposta e documentos encaminhados, isentando o 
Município de Água Clara de qualquer responsabilidade civil ou 
penal.  
21.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser 
acumulado com recursos captados por meio de leis de 
incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, 
estaduais e municipais. 
21.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos 
termos e condições previstos neste Edital, na Lei 
Complementar n. 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
21.9 O resultado do chamamento público regido por este 
Edital terá validade até 31 de dezembro de 2024.  
22- Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO AGENTE CULTURAL 
Anexo II – DECLARAÇÃO  
Anexo III – DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU 
COLETIVO 
Anexo V – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Anexo VI – TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Água Clara/MS, 22 de outubro de 2024. 
IGOR HENRIQUE NORONHA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Coordenação,  

Acompanhamento e Fiscalização 
Portaria n. 537/2023 

 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 0116, de 22 de Outubro de 2024.  

“Dispõe sobre a concessão de férias à 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a 

servidora JANAINA DE CASSIA FARIAS PASSOS ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, SIMB. ADA - 1, 
sendo entre os dias 18/11/2024 à 17/12/2024, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 11/05/2023 à 11/05/2024, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 
do mês de Outubro do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 0117/2024, de 22 de Outubro  de 2024. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 06 (seis) dias de férias a 

servidora MARTA ROSA DOS SANTOS ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, SIMB. ADM - 1, sendo 
ente entre os dias 10/02/2025 à 15/02/2025, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 01/03/2023 à 01/03/2024, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 
do mês de Outubro do ano de 2024.  

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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